
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

EMENDA ADITIVA Nº 2, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017.

Autor: Vereador Mário Massao Hossokawa.

TEOR DA EMENDA:

Fica adicionado o art. 3.º ao Projeto de Resolução n. 856/2017, renumerando-se o
seguinte, com o teor abaixo:

“Art. 3.º O § 1.º do art. 162 da Resolução n. 583/2012 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 162 ...

§ 1.º Se a proposição objeto da modificação estiver incluída em Ordem do Dia, os
substitutivos, as emendas e as subemendas deverão ser protocolado até às 17 (dezessete) horas do
dia  que  antecede  à  data  de  realização  da  sessão,  cabendo  ao  setor  competente  da  Câmara
Municipal o encaminhamento imediato a todos os gabinetes, por meio impresso ou eletrônico, do
conteúdo apresentado.”

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 15 de fevereiro de 2017.

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Mário Massao Hossokawa, Vereador, em 15/02/2017,
às 17:59, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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